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	INDICAÇÃO Nº422/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E PEDRO DA VITÓRIA. 

INDICAM A NECESSIDADE DA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA EM TODAS AS SALAS DA ESCOLA MARECHAL CÂNDIDO RONDON. 

                                           
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal realizar a instalação de sistema de segurança na Escola Marechal Cândido Rondon.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que seja feita a instalação de equipamentos de segurança na Escola Marechal Cândido Rondon, diante da fragilidade que esta se encontra; como prova disso, citamos o furto ocorrido há alguns dias, no qual foram levados diversos equipamentos necessários aos professores.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 2 de março de 2015.
VER. MILTON SOARES
                   VER.  CLÓVIS DE PAULA

VER.PEDRO DA VITORIA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                   Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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